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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/2023/PPGCS 

 

Dispõe sobre os critérios de 

credenciamento e recredenciamento de 

docentes no Programa de Pós-graduação 

em Ciências da Saúde (PPGCS) da 

Universidade Federal de Goiás (UFG). 

 

 

A Coordenadoria do programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde (PPGCS), em reunião 

colegiada em 19/04/2023, tendo em vista o Regulamento do Programa (Capítulo II – Seção II – Art. 5º. – 

número XV; Capítulo III – Seção I – Art. 10º.; Art. 11º.),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O corpo docente do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde é constituído por 

docentes permanentes, colaboradores(as) e visitantes, com título de Doutor e atuação acadêmica (ensino, 

pesquisa e extensão) no campo da Saúde. 

 

Art. 2º A inscrição para o credenciamento de professores permanentes e colaboradores será 

realizado em fluxo contínuo e deverá ser solicitado à Coordenação do PPGCS pelo interessado, anexando 

documentos comprobatórios do cumprimento dos critérios relacionados nos Art. 4º. ao 8º. desta Instrução 

Normativa. A seleção dos docentes será realizada por meio de edital específico. 

 

Art. 3º O processo de recredenciamento de docentes permanentes, colaboradores e visitantes será 

realizado a cada dois anos e/ou ao final das avaliações quadrienais da CAPES. A avaliação dos docentes 

será realizada pela Comissão Docente de Credenciamento e Recredenciamento do programa, após a 

solicitação da Coordenação do PPGCS.   
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Art. 4º O credenciamento de docentes permanentes, colaboradores e visitantes, será realizado por 

meio de editais específicos. O recredenciamento dos docentes do PPGCS, será realizado por uma 

comissão específica e estará em consonância com os critérios das normas e diretrizes da Área da 

Medicina II, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do Ensino Superior (CAPES) vigentes à 

época do processo de credenciamento e recredenciamento. 

 

I.  A chamada específica irá prever a quantidade de vagas destinada as linhas de 

pesquisa do PPGCS; 

II. A coordenadoria de pós-graduação (CPG) do PPGCS designará comissão 

específica para emissão de parecer com a avaliação das candidaturas; 

III. O parecer descrito no item anterior deverá apresentar as potencialidades das 

candidaturas para o PPGCS, levando em consideração os seguintes aspectos: 

produção bibliográfica/técnica; projetos de pesquisa; produção científica e 

outras atividades que evidenciem processos de internacionalização; 

envolvimento do corpo docente no PPGCS (oferta de disciplinas, coordenação 

de projetos de pesquisa, orientação de estudantes, entre outros); a auto avaliação 

e objetivos traçados pelo PPGCS; coerência acadêmica do docente à proposta; 

estabilidade, dedicação ao PPGCS; capacidade de captação de recursos e 

envolvimento com programas institucionais financiados; envolvimento com o 

corpo discente em produções acadêmicas; a participação de docentes ou 

pesquisadores de outras instituições será permitida, respeitando-se a legislação 

vigente e as definições da CAPES; 

IV. A comissão poderá indicar o credenciamento de algum candidato(a) a docente 

permanente como docente colaborador(a), bem como o contrário. 

 

Art. 5º São requisitos para a candidatura ao credenciamento como docente permanente: 

 

I. Ter os temas da Saúde como objeto de investigação e produtos científicos 

vinculados à área de concentração/linhas de pesquisa do PPGCS; 
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II. É desejável que o docente tenha colaboração científica comprovada, por meio de 

produtos e/ou projetos científicos, com docentes do PPGCS; 

III. Ter pelo menos um projeto de pesquisa cadastrado na UFG, ou outra instituição de 

ensino superior (IES) para candidatos externos à UFG, em que seja coordenador(a); 

IV. Ter experiência em orientação: a) Iniciação científica; b) mestrado; c) doutorado; d) 

supervisão de pós-doutorado; 

V. Ofertar e/ou assumir disciplinas obrigatórias ou específicas preferencialmente em 

temas transversais de interesse de diversas áreas de formação no PPGCS. Ministrar 

quatro disciplinas no quadriênio ou a mesma disciplina quatro vezes  no quadriênio. 

A disciplina de Estágio de Docência não será considerada nesse item; 

VI. Ter disponibilidade para orientar discentes no PPGCS; 

VII. Ter produção científica nos últimos quatro anos, com qualificação igual ou superior 

ao conceito do Programa, de acordo com a área de concentração/linhas de pesquisa 

do PPGCS, alinhado com os documentos de área da Medica II da CAPES. 

 

 

Art. 6º São requisitos para a candidatura ao credenciamento como docente colaborador: 

 

I. Ter os temas da Saúde como objeto de investigação e produtos científicos 

vinculados à área de concentração/linhas de pesquisa do PPGCS; 

II. É desejável que o docente tenha colaboração científica comprovada, por meio de 

produtos e/ou projetos científicos, com docentes do PPGCS; 

III. Ter pelo menos um projeto de pesquisa cadastrado na UFG, ou outra instituição de 

ensino superior (IES) para candidatos externos à UFG, em que seja coordenador(a); 

IV. Ter experiência em orientação como orientador ou coorientador: a) Iniciação 

científica/TCC; b) mestrado; c) doutorado; d) supervisão de pós-doutorado; 

V. Ter disponibilidade para ofertar e/ou assumir disciplinas no PPGCS; 

VI. Ter disponibilidade para orientar ou coorientar discentes no PPGCS; 
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VII. Ter produção acadêmica aproximada ao conceito do Programa de acordo com a 

área de concentração/linhas de pesquisa do PPGCS, alinhado com os 

documentos de área da Medica II da CAPES. 

 

 

Art. 7º São requisitos para o recredenciamento como docente permanente: 

I. Ter ministrado quatro disciplinas no quadriênio ou a mesma disciplina quatro vezes  

no quadriênio. A disciplina de Estágio de Docência não será considerada nesse 

item; 

II.  Ter orientado e aprovado dissertações e/ou teses em consonância com os critérios 

presentes nas diretrizes da Área da Medicina II da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal do Ensino Superior (CAPES);  

III. Ter entre duas e oito orientações em andamento, exceção ao docentes com bolsa 

produtividade que podem ter até doze orientandos. Em casos excepcionais, levando 

em conta a competência formativa do docente e sua produção, bem como 

características inerentes ao programa (formação de grupos/turmas, atuação em 

redes, uso de modalidade a distância, treinamentos de equipes específicas, entre 

outros) o número de orientações por docentes pode ser alterado mediante 

justificativa formal apresentada a coordenação do PPGCS e encaminhada à 

comissão responsável; 

IV. Ter pelo menos um projeto de pesquisa cadastrado na UFG, ou outra instituição de 

ensino superior (IES) para candidatos externos à UFG, em que seja coordenador(a); 

V. Ter produção científica nos últimos quatro anos, com qualificação igual ou superior 

ao conceito do Programa, de acordo com a área de concentração/linhas de pesquisa 

do PPGCS, alinhado com os documentos de área da Medica II da CAPES. 

 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, caso o (a) docente não atinja todos os requisitos 

descritos acima, ele(a) poderá ser recredenciado(a) a critério da CPG-PPGCS. 
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Art. 8º São requisitos para o recredenciamento como docente colaborador: 

I. Ter ministrado disciplinas no quadriênio. A disciplina de Estágio de Docência não 

será considerada nesse item, ou; 

II. Ter pelo menos um projeto de pesquisa cadastrado na UFG, ou outra instituição de 

ensino superior (IES) para candidatos externos à UFG, em que seja coordenador(a), 

ou; 

III. Ter orientado ou coorientado pelo menos um discente do PPGCS ao longo do 

quadriênio; 

IV. Nos casos em que o Docente Colaborador opte por realizar orientações, deverá ter 

aprovado dissertações e/ou teses em consonância com os critérios presentes nas 

diretrizes da Área da Medicina 2 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

do Ensino Superior (CAPES); 

V. Ter produção acadêmica aproximada ao conceito do Programa de acordo com a 

área de concentração/linhas de pesquisa do PPGCS, alinhado com os documentos 

de área da Medica II da CAPES; 

VI. Caso o número de docentes colaboradores ultrapasse o percentual de 20% do 

quantitativo de docentes do quadro permanente do PPGCS, serão 

recredenciados(as) os(as) docentes com maior produção. Em caso de empate, será 

recredenciado(a) o(a) docente com maior número de orientações no período. 

 

Parágrafo único. O (a) docente colaborador poderá realizar até duas atividades entre os 

itens: I) ministrar disciplina no quadriênio; II) ter projeto de pesquisa cadastrado na IES; 

III) orientar discente do PPGCS. 

 

Art. 9º Os professores visitantes são aqueles (as) docentes vinculados (as) a outras IES do Brasil 

ou do exterior ou docentes aposentados (as), que durante um período contínuo e determinado 

estejam à disposição da UFG, contribuindo para o desenvolvimento de atividades acadêmico-

científicas. 

 

Art. 10º Para o credenciamento de professores visitantes serão considerados os seguintes critérios: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE MEDICINA 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 
Ciências da Saúde/UFG 

 

Faculdade de Medicina - 235 c/ 1a. s/n - S. Universitário, CEP 74605-020, Goiânia - Goiás - Brasil (62) 3209-6146 Telefax: (62) 3209-6248 

 

 

 

I.  Produção científica qualificada, em consonância com as linhas de pesquisas do 

PPGCS, avaliada de acordo com os critérios para concessão de bolsa de 

produtividade em pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq) vigente à época; 

II.  Comprovada experiência de formação de recursos humanos; 

III.  Projeção nacional e internacional; 

IV.  Habilitação para apoiar, contribuir e aprimorar as atividades de relevante interesse 

acadêmico que contribuam para o aprimoramento do PPGCS; 

VI. Apresentação de plano de trabalho que contemple o projeto de pesquisa e disciplina 

relacionado com as linhas de pesquisa do PPGCS; 

VII. Ter produção científica nos últimos quatro anos, com qualificação igual ou superior 

ao conceito do Programa, de acordo com a área de concentração/linhas de pesquisa 

do PPGCS, alinhado com os documentos de área da Medica II da CAPES. 

 

Art. 12º O descredenciamento do(a) docente ocorrerá quando solicitado pelo(a) próprio(a) 

docente, ou por deliberação da CPG do PPGCS, quando este não atender aos requisitos descritos 

nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º Os casos omissos serão resolvidos pela CPG do PPGCS. 

 

Art. 14º Esta norma entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 

 

 

Goiânia, 04 de maio de 2023. 

 

Prof. Dra. Melissa Ameloti Gomes Avelino 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde/UFG 


